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INDICAÇÃO Nº 8/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, que interceda 
junto as empresas prestadoras de serviço de internet para que idenƟĮquem, de forma padronizada, 
seus cabos de Įbra ópƟca ou encapados, por meio de cores especíĮcas ou idenƟĮcação nominal do 
fornecedor. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 26 de janeiro de 2026 

 

DÉBORA ROMANI 
Vereador 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a Įnalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que a crescente expansão das redes de telecomunicações no Município de 
Votuporanga tem resultado na instalação de grande quanƟdade de cabos de Įbra ópƟca e cabos 
encapados nos postes e vias públicas, muitas vezes sem idenƟĮcação visível de sua Ɵtularidade e essa 
situação diĮculta a Įscalização pelo Poder Público, compromete a organização do espaço urbano e pode 
gerar riscos à segurança da população, além de prejuízos à manutenção da infraestrutura existente. 

Considerando que o Plano Diretor ParƟcipaƟvo de Votuporanga (Lei Complementar nº 
461/2021) estabelece que o Sistema Municipal de Infraestrutura compreende, entre seus 
componentes, “rede de comunicação e telemáƟca”, como parte da estrutura urbana que o Município 
deve orientar, planejar e organizar, integrando critérios técnicos e urbanos para sua implantação e 
manutenção de forma harmoniosa com o espaço público e o bem-estar coleƟvo. 

Considerando que a idenƟĮcação padronizada dos cabos, por meio de cores especíĮcas ou 
idenƟĮcação nominal do fornecedor, permiƟrá maior controle e rastreabilidade das instalações, 
facilitando a atuação dos órgãos municipais competentes e das concessionárias responsáveis pelos 
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postes. Tal medida também promove a organização visual da cidade, a preservação do patrimônio 
urbano e a segurança da população, além de cumprir a função social do poder de polícia administraƟva 
conferido ao Município para ordenar o uso do solo urbano e suas infraestruturas. 

Assim, a noƟĮcação das empresas prestadoras de serviço de internet para que adotem critérios 
padronizados de idenƟĮcação de seus cabos mostra-se medida necessária e de relevante interesse 
público, alinhada aos princípios consƟtucionais da eĮciência administraƟva e da adequada uƟlização 
dos bens públicos, bem como às diretrizes do ordenamento urbano estabelecidas pelo Plano Diretor do 
Município. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogaƟva de representante do 
povo votuporanguense nesta Casa LegislaƟva, solicitamos ao Poder ExecuƟvo que que interceda junto 
as empresas prestadoras de serviço de internet para que idenƟĮquem, de forma padronizada, seus 
cabos de Įbra ópƟca ou encapados, por meio de cores especíĮcas ou idenƟĮcação nominal do 
fornecedor, já que este foi um pedido direcionado por diversos munícipes a este Vereador. 
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